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ERRATA 

 
Retificar a Portaria DP/DG/DGH n°007/2019 datada de 
12/02/2019, Boletim Interno nº 010/19, publicada em 
12/02/2019, onde se lê: “no período de 02/01/2018 a 

01/02/2018”, leia-se: “no período de 02/01/2019 a 

01/02/2019”. 
 
Art.1º - Atribuir a função gratificada de supervisão FGS-
2 ao servidor MARCELO OLIVEIRA DE MELO, 
matrícula 4538-1, por ter substituído HAROLDO 

TAVARES DO NASCIMENTO, mat. 4487-3, no período 
de 02/01/2018 a 01/02/2018 por motivo de férias e 
licença médica deste.  

 
 
 

Recife, 20 de fevereiro de 2019. 
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